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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2024 
 

 

O Município de Paraisópolis/MG torna público aos interessados que promoverá a presente 
licitação para a contratação de empresa para o fornecimento de refeições individuais – tipo 
marmitex, com retirada no estabelecimento e também fornecimento de refeições individuais – 
tipo self servisse à vontade realizado no estabelecimento, conforme especificações e condições 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). O processo licitatório se dará na modalidade 
Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, cuja sessão pública de abertura das 
propostas ocorrerá no Setor de Licitações, no dia 30 de agosto de 2024, às 9h30, destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO. 
 
Justificativa pela forma presencial: O Município de Paraisópolis é integrado pelo Distrito de 
Costas, que está instalado a uma distância de 33 km da sede do município contando com uma 
população de aproximadamente 1.500 pessoas, que possui uma escola, posto de saúde, um 
local de atendimento de diversos serviços da Prefeitura, além de vias públicas, praças e 
estabelecimentos comerciais, que demandam serviços a serem executados pelos diversos 
departamentos da Prefeitura, como educação, saúde, obras, social e dos setores diversos que 
englobam o Departamento de Administração, como engenharia, fiscalização, tributos, 
informática e etc. Devido à distância, quando do deslocamento de servidores ao Distrito para a 
realização de serviços, que não sendo urgente, se tem por costume acumular justamente 
devido à distância, não há como trazer os servidores no horário do almoço, a fim de promover a 
economia de combustível e do desgaste dos veículos, motivo pelo qual se tem a necessidade da 
contratação do fornecimento de refeições. Contudo, os possíveis licitantes não dificuldades com 
o uso de equipamentos eletrônicos e localmente não há contador ou pessoa habilitada em 
plataforma eletrônica que possa realizar o procedimento.  
Ademais, a sessão pública de julgamento será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, 
conforme exigência do artigo 17, parágrafo 2º, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
 
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de refeições 

individuais – tipo marmitex, com retirada no estabelecimento e 
também fornecimento de refeições individuais – tipo self servisse 
à vontade realizado no estabelecimento, conforme especificações 
e condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).  

Data do Pregão Presencial:  30 de agosto de 2024. 
Horário:   9h30.  
Local: Setor de Licitações. Praça do Centenário, 103, Centro, 

Paraisópolis/MG.  
Retirada do Edital:   Pela Internet, no site: www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes . 

No Setor de Licitações da Prefeitura de Paraisópolis/MG, no 
horário comercial.  

Mais informações:   licitacao@paraisopolis.mg.gov.br (35) 3770 0504 

http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@paraisopolis.mg.gov.br
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1. PREÂMBULO 
O Município de Paraisópolis/MG, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.º 38, Centro, Paraisópolis, 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.025.965/0001-02, por intermédio do Diretor de 
Administração, o Sr. Handerson Alex Ribeiro, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos Decretos 
Municipais n.º 4.365/2023, 4.366/2023 e 4.449/2023, torna público aos interessados que 
promoverá a presente licitação, por meio do Procedimento Licitatório n.º 119/2024, na 
modalidade Pregão Presencial n.º 02/2024 – cuja sessão pública de abertura das propostas 
ocorrerá no dia 30 de agosto de 2024, às 9h30, no Setor de Licitações, destinada a selecionar a 
proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de refeições individuais – tipo marmitex, com 
retirada no estabelecimento e também fornecimento de refeições individuais – tipo self 
servisse à vontade realizado no estabelecimento, conforme especificações e condições 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigências constantes 
deste Edital e credenciar-se junto à Comissão de Contratação, devendo o interessado, ou seu 
representante, comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas 
e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
3.2. Não poderão participar da presente licitação: 
a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 
b. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
c. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou SUBCONTRATADA, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
d. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
f. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
h. agente público do órgão ou entidade licitante. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverá 
comprovar que detém poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos 
relativos ao certame, apresentando ao Pregoeiro: 

4.1.1. quando sócio: contrato social e alterações ou documento equivalente que 
apontem quem representa a pessoa jurídica, acompanhado de documento de 
identificação pessoal do representante legal; 
4..1.2. quando procurador: instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida (poderá ser usado o modelo do (ANEXO II) no qual constem poderes 
específicos para este Pregão Presencial, e documento de identificação pessoal do 
procurador e contrato social e alterações ou documento equivalente que comprove os 
poderes do outorgante; 
4.1.2. declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
4.1.3. declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.1.4. declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.1.5. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
4.1.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
4.1.8 A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.1.9. a proposta comercial (item 5) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na 
parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres:  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Envelope 01 - Proposta Comercial; 
4.1.10. os documentos de habilitação (ITEM 6) em envelope lacrado, no qual deverão 
constar, na parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos 
dizeres: Envelope 02 - Documentos para Habilitação. 

4.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante. 
4.3. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensável que se 
comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, em nome do proponente. 
4.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 
EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, principalmente o do §2º do art. 44, deverá declarar ou comprovar tal condição, quando 
do seu credenciamento. 
4.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a 
preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de 
recursos e a prática de todos os atos inerentes ao certame. 
4.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao 
Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo (ANEXO IV) deste Edital, 
obedecidas as disposições do Termo de Referência (ANEXO I) e entregue em envelope descrito 
como Envelope 01 - Proposta Comercial. 
5.2. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos: 

5.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal), endereço 
completo, número de telefone, bem como o nome do banco, número da conta e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos. 
5.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os itens que 
compõem a proposta. 
5.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu 
nome abaixo da assinatura. 

5.3. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados para a 
contratação. 
5.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço 
unitário. 
5.5. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública. 
5.6. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à prestação do serviço, 
como tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento dos produtos objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo exclusivamente 
da licitante vencedora. 
5.7. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 
5.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de 
documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à 
suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo com as previsões legais, além de outras 
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penalidades legalmente cabíveis. 
5.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, 
desde que não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os produtos objeto deste processo licitatório, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.11.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009; 
5.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
5.12.1. Por meio de notificação em ata de reunião e publicação no site da Prefeitura Municipal, 
será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
5.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no site da 
Prefeitura Municipal. 
5.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
5.12.4. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a 
regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os 
dizeres Envelope 02 - Documentos para Habilitação. 
6.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação: 
 6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
  6.2.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

6.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 
jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para Sociedade Civil, 
ou; 
6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores (Caso os documentos de regularidade jurídica tenham sido 
apresentados no credenciamento, fica dispensada sua inclusão no envelope de 
habilitação). 

 6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
6.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa 
de regularidade fiscal relativa aos encargos sociais conforme Portaria nº 
RFB/PGFN 1751/2014). 
6.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante; 
6.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal. 
6.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

 6.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO. 
6.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.2.3.1.1. Ficam as empresas MEI - Microempreendedor Individual - 
dispensadas de apresentar o constante acima, no que tange ao balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis. 
6.2.3.1.2. A empresa constituída a menos de um ano deve apresentar o 
balanço de abertura da empresa. 

6.2.3.2. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data da abertura do certame. 
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6.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o 
fornecimento de documentos que contem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das 
esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos serem 
juntados ao processo. 
6.4. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do licitante, e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
momento da diligência, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o 
licitante será declarado inabilitado. 
6.5. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no cartório 
competente ou por servidor designado para o pregão. 
6.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de 
documentações de estabelecimento matriz ou filial, exceto aqueles que somente são emitidos 
em nome da matriz. 
6.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 

6.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização. 
6.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
6.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias 
úteis inicialmente concedidos. 
6.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, 
sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se-
ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
7. DA SESSÃO DO PREGÃO 
7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 
credenciamento e recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu representante, 
credenciar-se, conforme o item 4. 
7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 
7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais para 
classificação. 
7.4. Da Classificação das Propostas Comerciais: 

7.4.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
destas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
7.4.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o 
menor preço por item, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste 
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Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, 
obedecendo ao item 4. 
7.4.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.5.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 
contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.6. Dos Lances: 
7.6.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
7.6.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da 
etapa de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre estes e tempo máximo 
para sua formulação. 
7.6.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
7.6.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso 
de as propostas iniciais apresentarem preços iguais. 
7.6.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da 
continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
7.6.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.6.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no 
mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente. 
7.6.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) 
superior a melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123 de 14.12.2006. 
7.6.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a 45 
da referida Lei. 
7.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
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após definido o resultado do julgamento. 
7.6.10.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.7. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação 
constante do envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a 
verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. 
7.8. A comprovação da boa situação econômico-financeiro da licitante participante, será 
demonstrada com base nos seguintes parâmetros: 
 

7.8.1. Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1,00, onde: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
7.8.2. Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1,00, onde: 
 

SG = Ativo Total . 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
7.8.3. Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1,00, onde: 
 

LC = Ativo Circulante. 
Passivo Circulante 

 
7.9. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 
1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

7.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da 
Transparência; 
7.9.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ. 

 7.9.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON. 
7.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6 será 
inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do 
próximo licitante, conforme ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 
7.11. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 

 

 

 

observadas as penalidades cabíveis. 
 
8. DO RECURSO 
8.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o 
vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso. 
8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso. 
8.3. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para 
apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo 
concedido ao recorrente. 
8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao 
Pregoeiro e protocolado no Setor de Licitações, na Praça do Centenário, n.º 103, Centro, 
Paraisópolis, MG. 
8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 
8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 
8.7. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro que poderá 
reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 
importará a decadência do direito de interposição de recurso. 
8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes 
credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos 
preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de 
outros registros pertinentes. 
9.2. O procedimento de adjudicação é atribuição da autoridade superior que também 
procederá à homologação do certame. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado 
com o licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV 
deste Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta 
do vencedor e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 
10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência 
(ANEXO I). 
10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (ANEXO I) e no item 
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13 deste Edital. 
10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do 
representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, 
etc. 
10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, pela Prefeitura Municipal, caducará o seu 
direito à contratação. 
10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, podendo negociar com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
10.8. A Contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis para qualquer operação financeira. 
10.9. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem que a Contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou 
indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da rescisão. 
10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da Contratada acarretará aplicação 
das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal. 
 
11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTO 
O prazo, local e condições para fornecimento dos produtos estão definidos no Termo de 
Referência (ANEXO I) 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação própria da Prefeitura 
Municipal, na dotação orçamentária: 
02.08.01.10.301.1020.2.797 33.90.30 
02.08.01.10.301.1020.2.797 33.90.30 
02.08.01.10.304.1025.2.813 33.90.30 
02.09.03.12.361.0003.2.020 33.90.30 
02.10.03.18.541.0001.2.851 33.90.30 
02.11.02.08.244.0006.2.044 33.90.30 
02.12.03.26.782.0012.2.389 33.90.30 
02.12.04.15.452.0023.2.390 33.90.30 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. A contratada apresentará mensalmente a Nota Fiscal, acompanhada da comprovação da 
regularidade junto à Seguridade Social e ao FGTS, ao Departamento Municipal de 
Administração, para aprovação pelo Gestor do Departamento de Administração. 
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13.2. A Contabilidade terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento, em 
depósito na conta bancária da Contratada ou em cheque, após o recebimento da 
documentação supracitada. 
13.3. Para fins de pagamento, a Contabilidade realizará consulta a todas as regras deste Edital. 
13.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
13.5.. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento da Contratada os 
eventuais débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 
 
14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
14.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, poderá ser aplicada 
sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, àquele licitante que: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 
14.3. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 3 (três) anos, conforme artigo 
156º da Lei Federal 14.133/2021. 
14.4. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão aplicadas as 
penalidades previstas na Minuta de Contrato, ANEXO IV deste Edital, garantida a ampla defesa. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
15.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, observados os ditames legais, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida à Comissão de Contratação, devendo 
protocolá-la à Praça do Centenário, n.º 103, Centro, Paraisópolis, MG. 
15.2. No prazo legal, o Pregoeiro decidirá sobre a impugnação. 
15.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo legal, deverão ser encaminhados 
também à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG, por escrito no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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endereço informado no item 14.1, ou por e-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br  
15.4. As respostas às consultas formuladas e a comunicação dos demais atos serão 
disponibilizados no site: www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes e divulgados por e-mail aos 
potenciais licitantes interessados. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de 
todas as disposições contidas neste Edital. 
16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração: 

16.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
16.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a 
fundamentar suas decisões; 
16.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no 
credenciamento, na proposta e na documentação, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

16.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos 
documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para 
sua continuidade, intimando todos os participantes. 
16.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito 
a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. 
16.6. Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal de Paraisópolis em datas previstas, estas 
ficam automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente. 
16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.9. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

- Anexo I - Termo de Referência; 
- Anexo II - (Modelo) Credenciamento; 
- Anexo III - (Modelo) Proposta Comercial; 
- Anexo IV - Minuta de Contrato. 

16.10. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à disposição 
dos interessados no sítio eletrônico: www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes ou à Praça do 
Centenário, n.º 103, Centro, Paraisópolis/MG. 
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

Paraisópolis/MG, 19 de agosto de 2024. 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 

mailto:licitacao@paraisopolis.mg.gov.br
http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
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Diretor de Administração 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Rito-Lei Federal 14.133/21 
 

 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica, localizada no Distrito de Costas, para fornecimento de 
refeições individuais – tipo marmitex, com retirada no estabelecimento da empresa, e, 
fornecimento de refeições individuais – tipo self-service à vontade, realizada no 
estabelecimento da empresa durante 60 (sessenta) meses; 
1.2. Devido à distância entre a sede do Município e o Distrito de Costas, quando do 
deslocamento de servidores ao Distrito para a realização de serviços, não há como trazer os 
servidores no horário do almoço, a fim de promover a economia de combustível e do desgaste 
dos veículos, motivo pelo qual se tem a necessidade da contratação do fornecimento de 
refeições naquela localidade; 
1.3. Também devido à distância é que se está solicitando a contratação de estabelecimento 
localizado no próprio Distrito de Costas a fim de que se possa proporcionar alimentação 
adequada aos servidores quando da realização de trabalhos no local, tendo em vista que a 
Marmitex normalmente é solicitada quando da realização da manutenção das estradas vicinais 
e dos trabalhos executados nos bairros circunvizinhos que integram o Distrito 
1.4. A unidade de medida a ser utilizada para a prestação de serviços será em MARMITEX e 
REFEIÇÃO; 
1.5. A prestação de serviços deverá ser realizada conforme a necessidade da Prefeitura, sem 
quantidade mínima para sua realização, que procederá à solicitação do objeto nas quantidades 
que lhe convier, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço; 
1.6. O fornecimento será executado no Distrito de Costas, como constante da Ordem de 
Fornecimento, com funcionários treinados e equipados com EPI, prevalecendo sempre o 
cuidado com os operadores e demais que estejam próximos aos locais de execução; 
1.7. A montagem, desmontagem e assistência técnica de equipamentos necessária à 
prestação do serviço serão de responsabilidade da CONTRATATANTE; 
1.8. As despesas com alimentação e transporte de pessoas e de materiais necessários à 
execução da presente licitação correrão por conta da CONTRATADA; 
1.9. As obrigações trabalhistas deverão estar em dia e o uso de EPI (equipamento de 
proteção individual), quando se fizer necessário, é obrigatório; 

1.10. Especificações e quantidades estimadas, abaixo: 

 

Item Unid. Quant. Descrição 

1 Marmitex 1000 

Fornecimento de refeições individuais – tipo marmitex, com 
retirada no estabelecimento da empresa. 

As refeições individuais – tipo marmitex deverão vir 
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acondicionadas em embalagens descartáveis em isopor, 
contendo o peso mínimo de 795 gramas, atendendo ainda aos 
seguintes requisitos: 

a) Salada Variada: servida em embalagem tipo Marmitex 
separada; 

b) Tempero da Salada: servido em embalagem separada; 

c) Deverá ser servida em Embalagem tipo Marmitex nº 08, 
devidamente lacrada, com fornecimento de Talheres de 
Plástico descartáveis; 

d) Transporte – Embalagem de Isopor, lacrada; 

Obs.: A Marmitex será fornecida no Distrito de Costas. 

2 Refeição 200 

Fornecimento de refeições individuais – tipo self-service à 
vontade, realizada no estabelecimento da empresa. 
 
Obs.: A refeição será fornecida no Distrito de Costas. 

 

 

2- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO  

2.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços oriundas deste procedimento terão validade de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada a vantagem dos 
preços praticados.  
2.2. Considerando que o serviço é constante e a limitação de estabelecimentos comerciais 
existentes no Distrito de Costas, a fim de evitar a realização frequente de procedimentos 
licitatórios e as despesas envolvidas, e também visando a otimização dos serviços públicos, 
solicita-se a aplicação do disposto no art. 106 da Lei 14.133/2021, devendo o contrato ser 
realizado pelo período de 5 (cinco) anos. 
 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A Prefeitura de Paraisópolis - Minas Gerais, diante da demanda pela realização de serviços 
pelos departamentos de obras públicas e serviços, educação, saúde e os setores e serviços que 
integram o Departamento de Administração, no Distrito de Costas tem a necessidade do 
fornecimento de alimentação a seus servidores, uma vez que a distância entre a sede do 
município e o citado distrito é grande, e causaria atrasos na execução dos serviços, bem como 
gastos desnecessários com combustíveis. 
3.2. Através do levantamento das demandas originárias chegou-se a uma relação contendo as 
especificações e quantitativos da prestação de serviços contratada, visando a proporcionar a 
possibilidade frequente da contratação pelos departamentos e setores vinculados à Prefeitura 
de Paraisópolis – Minas Gerais, estabelecendo uma quantidade mínima apta a realizar o pronto 
atendimento às necessidades do Município.  Assim, verificou-se que a melhor solução para a 
contratação seria a realização de um procedimento licitatório, através do sistema de registro de 
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preços, tendo em vista a necessidade de contratações permanentes e frequentes. 
3.3. Diante do exposto faz-se necessária a aquisição da prestação de serviços constante dos 
itens relacionados na planilha (Anexo I) deste estudo para que o município de Paraisópolis – 
Minas Gerais, possa garantir a alimentação de servidores designados para a realização de 
serviços diversos no Distrito de Costas. 
 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Efetuar o fornecimento das refeições/marmitex no Distrito de Costas de acordo com o 

indicado pela Ordem de Fornecimento, em estrita observância das especificações do edital e do 

Termo de Referência, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após a solicitação do servidor, 

devidamente identificado e portador de autorização expedida pela Prefeitura de Paraisópolis. 

 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A prestação de serviços deverá ser executada de acordo com o solicitado neste Termo de 
Referência e rigorosamente dentro dos padrões de qualidade, devendo os alimentos fornecidos 
estarem em conformidade com os padrões de segurança alimentar e manter a qualidade 
esperada. 
5.1.1. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão a cargo do licitante 
vencedor, tais como transporte, tributos, obrigações trabalhistas, dentre outros.  
5.2. A prestação de serviços deverá ser iniciada nas condições estabelecidas na Ordem de 
Fornecimento encaminhada pelo setor de compras do Município de Paraisópolis – Minas Gerais, 
e, após a execução, será apresentada a Nota Fiscal correspondente.  
5.2.1. Após a entrega, a prestação de serviços estará sujeita a aceitação e ao recebimento 
provisório e definitivo, através do fiscal e gestor do contrato respectivamente.  
5.2.2. Somente o FISCAL DE CONTRATO, poderá realizar o recebimento da prestação de serviços, 
ressalvados os casos de indicação formal de fiscal de contrato substituto.  
5.2.3. Nos casos de atraso na entrega, os licitantes estarão sujeitos as sanções estabelecidas no 
instrumento convocatório e, em especial a multa por mora, conforme descrito no item 19.2 
deste instrumento.  
5.3. O fornecimento será realizado no Distrito de Costas. 
5.4. O objeto será recebido provisoriamente pelo FISCAL DO CONTRATO, com verificação 
posterior do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento.  
5.5. O objeto será recebido definitivamente pelo GESTOR DO CONTRATO, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento.  
5.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.  
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela 
solidez e segurança da execução. 
 

6- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

Ficam designados como fiscais do contrato:  
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Educação: Vanessa Francine Faria 

Donizetti 

Estradas: Felipe Souza Marques 

Limpeza Pública: Clayton Silveira Ferraz Manut. Vig. Saúde: Cleuzeli F. Oliveira P. dos 

Santos 

Meio Ambiente: Mariana Karen da Silva Saúde: Rayara Isabele de Andrade Silva 

Social: Isabeli C. Rodrigues Duarte 

Ribeiro 

 

 

 

6.1. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO:  

I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  

II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;  

III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;  

IV - auxiliar o GESTOR DO CONTRATO, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  

V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução;  

VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  

VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  

VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1. O FISCAL DE CONTRATO informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas:  

I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  

II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;  

VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato: Handerson Alex Ribeiro – Diretor de Governo:  
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I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento;  

VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências;  

VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos;  

IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do 

Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, 

além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual 

constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo.  

 

7- FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 
liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento.  
7.2. O pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 
7.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido 
de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
7.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
7.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 
Fiscal, em nome do licitante.  
7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  
7.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelo licitante, caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
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enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado:  
I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município;  
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a licitante atenda à cláusula infringida; 
III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município.  
IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos.  
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS  

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, com 

adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, observadas todas as condições e 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos.  

 

9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização do contrato ou de 

outro instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
10.2. Efetuar o pagamento à  CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 
mediante documento hábil de quitação; 
10.3. Solicitar a prestação de serviços em conformidade com suas necessidades durante o 
período de contrato; 
10.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução do fornecimento. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações estipuladas pelo 
Município de Paraisópolis/MG; 
11.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre a prestação de serviços, bem como os 
prazos de entrega, caso ocorram fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora a 
fornecer os produtos na data requerida pela Ordem de Fornecimento; 
11.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 
maior que gere fato impeditivo da execução do contrato; 
11.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e produção dos 
produtos, responsabilizando-se pela qualidade destes, bem como pela segurança de seus 
empregados; 
11.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 
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empregados na fabricação/manuseio/transporte do produto/execução de prestação de 
serviços; 
11.6. A CONTRATADA será responsável pela entrega dos serviços, nos parâmetros de 
qualidade exigidos por esse Termo de Referência;; 
11.7. A CONTRATADA responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 
comprovada a culpa ou dolo; 
11.8. A CONTRATADA será responsável pela garantia da prestação dos serviços pelo período 
de 180 (cento e oitenta dias) após a sua execução, sendo que durante este período qualquer 
dano que seja verificado por falha de execução, deverá ser reparado pelo CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional para a Prefeitura de Paraisópolis, mediante notificação do Gestor do 
Contrato. 
 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços CONTRATADAS poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021; 
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 

 

 

 

contrato; 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021; 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de  resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
15.5.01. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.02. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.03. Indenizações e multas. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º 
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de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 
14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 
 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 
acordo com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

Paraisópolis, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 

Diretor de Governo 
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ANEXO II - (MODELO) CREDENCIAMENTO 
 

Credenciamos o (a) Sr.(a) ......................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º ........................................... e CPF n.º ..............................................., a participar 
do Pregão instaurado pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, sob o n.º 02/2024, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
licitante ....................................................................., CNPJ nº..........................................., bem 
como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
(    ) Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
(     ) Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
(     ) Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
(     ) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
(     ) Declaramos que (para o licitante organizado em cooperativa) cumprimos os requisitos 
estabelecidos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
(     ) Declaramos que (para ME ou EPP ou sociedade cooperativa) cumprimos os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 
 
 
.................................., ............ de ....................... de 2024. 
 
 
 
 
Assinatura 
Nome e número da identidade do responsável pela Sociedade 
 
Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
pela sociedade, a falta de qualquer uma delas invalida o documento, salvo se for saneada no 
momento do credenciamento. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO III – (MODELO) PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Licitatório: 119/2024 
Pregão Presencial n.º: 02/2024 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: Nº Bairro: Cidade: CEP: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Nome e nº da agência: Conta Bancária: 
 
 

Item Unid. Quant. Descrição Vlr Unit Vlr Total 

1 Marmitex 1000 

Fornecimento de refeições individuais – tipo 
marmitex, com retirada no estabelecimento 
da empresa. 
As refeições individuais – tipo marmitex 
deverão vir acondicionadas em embalagens 
descartáveis em isopor, contendo o peso 
mínimo de 795 gramas, atendendo ainda aos 
seguintes requisitos: 
a).Salada Variada: servida em embalagem 
tipo Marmitex separada; 
b).Tempero da Salada: servido em 
embalagem separada; 
c).Deverá ser servida em Embalagem tipo 
Marmitex nº 08, devidamente lacrada, com 
fornecimento de Talheres de Plástico 
descartáveis; 
d) Transporte – Embalagem de Isopor, 
lacrada; 
Obs.: A Marmitex será fornecida no Distrito 
de Costas. 

  

2 Refeição 200 

Fornecimento de refeições individuais – tipo 
self-service à vontade, realizada no 
estabelecimento da empresa. 
Obs.: A refeição será fornecida no Distrito de 
Costas. 

  

 
 

Valor Total da Proposta por extenso: 
(___________________________________________________________________________) 
 
Prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública. 
Prazo de entrega: Conforme o edital 
Condições de pagamento: Conforme o edital. 
 
Local e data. 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça do Centenário, 103 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º XXX/2024. 
 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 18.025.965/0001-02, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.º 38, Centro, Paraisópolis, MG, 
neste ato representada pelo Diretor de Administração, o Sr. Handerson Alex Ribeiro, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE,  e, de outro lado, 
……………………………………………………pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
rua………………………………………………………., inscrita no CNPJ sob o nº ………………………………………., 
neste ato representada por ………………………………………, portador do CPF: ……………………………., 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato 
administrativo que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
refeições individuais – tipo marmitex, com retirada no estabelecimento e também 
fornecimento de refeições individuais – tipo self servisse à vontade realizado no 
estabelecimento, conforme especificações e condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I), constantes dos autos do Processo Licitatório n.º 119/2024, modalidade Pregão 
Presencial n.º 02/2024, processo este que passa a ser parte integrante e inseparável deste 
contrato, independentemente de transcrição.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o termo de referência, o 
edital de licitação, a proposta do CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO E DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Fica a CONTRATADA obrigada a atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste 
contrato, bem como executar os serviços mediante autorização, através de emissão de ordem 
fornecida pelo Órgão pertinente e em conformidade com o estipulado em sua Cláusula 
Primeira, ficando ainda autorizada a iniciar a execução destes a partir da ordem de 
fornecimento assinada pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência: 
a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
Efetuar o pagamento a CONTRATADA pela execução do serviço, conforme estabelecido no 
contrato; 
b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
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e. Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
f. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g. Cientificar à Controladoria e Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
3.4. Aplicar à CONTRATADA, no caso de inexecução total ou parcial deste contrato, garantida a 
ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 
 3.4.1. advertência; 

3.4.2. multa calculada sobre a importância atualizada do objeto adjudicado, recolhida 
mediante guia fornecida pela Administração Municipal de Paraisópolis, no prazo de 10 
dias contados da notificação, e cujo valor dar-se-á nos termos deste contrato. 
3.4.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
quando ocorrer prestação de serviço diferente do tipo e qualidade dos que foram 
adjudicados neste CONTRATO. 

3.5. Com base no artigo 117, da Lei Federal 14.133/2021, ficam designados como fiscais do 
contrato os servidores: Vanessa Francine Faria Donizetti, Clayton Silveira Ferraz, Mariana 
Karen da Silva, Isabeli C. Rodrigues Duarte Ribeiro, Felipe Souza Marques, Cleuzeli F. Oliveira 
P. dos Santos e Rayara Isabele de Andrade Silva, auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
4.3. Atender às determinações regulares emitidas pelos fiscais do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
4.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
4.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
4.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
4.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
4.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.13. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, alimentação 
do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a 
execução dos serviços. 
4.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente CONTRATADA. 
4.15. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo. 
4.16. Prestar os serviços no horário comercial, das 08:00 às 18:00hs, de segunda a sexta-feira, 
sempre que solicitado pela CONTRATANTE e dentro das condições contratuais vigentes; 
4.17. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver 
conhecimento ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações 
ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente 
contrato e dos serviços a ele inerentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A CONTRATADA receberá pela prestação dos serviços especificados na Cláusula Primeira 
deste instrumento, a importância MENSAL de R$ xxxxxxxxxxx , com prazo para pagamento de 
cinco dias úteis após apresentação da nota fiscal referente ao mês anterior. 
5.2. O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA até o 5º (quinto) dia útil, 
contado a partir do recebimento definitivo da nota fiscal, ou preferindo a CONTRATADA, poderá 
ser apanhado o respectivo cheque no setor contábil da CONTRATANTE. 
5.3. A CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá à 
CONTRATADA para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no item anterior será 
contado a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou 
esclarecimentos. 
5.4. A devolução da nota fiscal não aprovada pela CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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atendimento necessário. 
5.5. O pagamento dos serviços à CONTRATADA, será efetuado mensalmente, somente depois de 
atendidos os preceitos legais concernentes ao empenho prévio, estipulados no artigo 60 da lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, mediante apresentação da nota fiscal. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado se estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
da CONTRATADA, sendo que isso não implicará alteração do preço proposto, correção 
monetária, compensação financeira ou interrupção do fornecimento dos produtos. 
5.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da 
CONTRATADA, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, desde 
que devidamente apurados na forma da lei, e assim a ela seja determinado por autoridade 
competente.  
5.8. Não serão pagos os serviços ofertados/prestados em desacordo com as especificações que 
integram este contrato. 
5.9. A CONTRATADA sujeitar-se-á às normas regulamentadoras sobre rendimentos auferidos por 
pessoas jurídicas no âmbito comercial, no que se refere ao devido recolhimento de impostos, 
ressaltando-se que, em caso de não incidência, ficará obrigada a apresentar declaração de 
isenção, expedida pelo órgão competente. 
5.10. O fiscal do contrato só atestará a execução dos serviços e liberará os documentos para 
pagamento quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas no cronograma 
físico-financeiro, no presente termo de referência e demais normas deste edital. 
5.11. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, para, após conferência, atesto e aceite pelo fiscal do contrato, a realização do crédito 
em favor da Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, 
devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
5.12. No momento do pagamento será realizada consulta “online” ao CADIN, pelo setor 
responsável pelo pagamento, bem como verificação quanto ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas correspondentes. 
5.13. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no CONTRATANTE em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
5.14. A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras responsabilidades da Contratada. 
5.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.16. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a contratada de suas 
obrigações e responsabilidades. 
5.17. Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
5.18 A CONTRATADA ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto 
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na legislação federal vigente (Instrução Normativa n.º 1.234/2012 da Receita Federal) ou 
superveniente c/c o Decreto Municipal n.º 4.445, de 31 de julho de 2023, para a matéria. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente CONTRATADAs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da proposta do licitante (CONTRATADA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Oficial do IPCA-E. 
6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração, pelo prazo máximo de 5 anos, em 
conformidade com o artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
7.2. A prorrogação é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantagem da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
7.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
7.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. Dá-se ao presente CONTRATO o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em 
conformidade com o estabelecido na cláusula quinta deste instrumento, podendo este valor 
sofrer pequenas alterações em virtude de necessidades da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação própria da 
Prefeitura Municipal, nas dotações orçamentárias:  
 
02.08.01.10.301.1020.2.797 33.90.30 
02.08.01.10.301.1020.2.797 33.90.30 
02.08.01.10.304.1025.2.813 33.90.30 
02.09.03.12.361.0003.2.020 33.90.30 
02.10.03.18.541.0001.2.851 33.90.30 
02.11.02.08.244.0006.2.044 33.90.30 
02.12.03.26.782.0012.2.389 33.90.30 
02.12.04.15.452.0023.2.390 33.90.30 
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CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
10.1. O presente CONTRATO terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração pelo prazo máximo de 5 anos (art. 107 da LF 14.133/2021) e alterado, nas 
condições previstas pelo artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para a rescisão imediata do presente Contrato, não cabendo 
nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE à CONTRATADA, a inobservância de 
quaisquer das normas estabelecidas neste instrumento, bem como o flagrante descumprimento 
dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda, 
sob pena de restituição aos cofres públicos e/ou pagamento de multa, por parte da 
CONTRATADA, do equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrato. 
11.2. Ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
CONTRATANTE adotará as medidas ordenadas no mesmo diploma legal. 
11.3. A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da CONTRATANTE e independerá de 
aviso, notificação ou interpelação judicial. 
11.4. A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
11.5. Ocorrendo a rescisão contratual, a CONTRATANTE não indenizará a CONTRATADA, salvo 
pelos serviços já executados até o momento da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 
12.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e eficácia dos serviços prestados, pelo prazo de 
duração do presente Instrumento, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, bem como 
demais leis aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Pela inexecução total ou pela execução parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contrarrecibo, 
estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da CONTRATANTE; 
13.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
parcial do objeto CONTRATADA, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 
ao CONTRATANTE pela não execução parcial do Contrato. 
13.1.4. Multa de 20% sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
CONTRATADA, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela não execução total do Contrato. 
13.1.5. Multa de 5% sobre o valor do Contrato, no caso de descumprimento de 
obrigações contratuais. 
13.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme Lei 
Federal 14.133/2021. 
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13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme Lei Federal 14.133/2021, o qual será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. Decorridos 10 (dez) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da 
obrigação assumida, após receber a ordem de serviço da CONTRATANTE, estará caracterizada a 
inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 
13.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATANTE 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-
se no prazo conferido pela Lei Federal n.º 14.133/2021. 
13.6. O CONTRATANTE /adjudicatário poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei n.º 
12.846/2013, artigos 5º e 6º. 
13.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data da notificação da sanção, sob pena de ser descontado do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE, ou cobrado na forma da Lei. 
13.8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas 
neste Contrato. 
13.9. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 
competente da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem 
autorização expressa da CONTRATANTE. 
14.1.2. Subcontratar o todo ou parte do serviço, ensejando tal ato em sanções 
administrativas e rescisão previstas neste Contrato. 
14.1.3. Pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos 
ou força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Correrá por conta da CONTRATANTE a publicação do extrato do presente instrumento no 
Órgão Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
16.1. Fica eleito, de comum acordo, o foro da Comarca de Paraisópolis/MG, como único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas provenientes do presente CONTRATO, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Estando assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em duas (02) vias 
de inteiro teor e forma, para os mesmos fins, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, 
sendo todas as laudas rubricadas. 
 
 
 
 

Paraisópolis (MG), xxx de xxxx de 2024. 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 

Handerson Alex Ribeiro 
Diretor de Administração 

 
 
 

EMPRESA – CONTRATADA 
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 

1. ___________________________________ 
 
CPF N.º_____________________________ 
 

2. ___________________________________ 
 
CPF N.º _____________________________ 


